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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 198/2026/SCP 
  
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO REDAÇÃO FINAL SEM ANÁLISE. 
  
Senhor Secretário, 
  
O processo abaixo relacionado foi encaminhado a esta Secretaria de Comissões para fins de
elaboração da redação final, conforme consta da CI nº 221/2026. 
  
Processo: 31292/2025. 
  
Contudo,  após  análise  minuciosa,  verificou-se  que  o  referido  processo  tramitou
anteriormente nesta Secretaria de Comissões, ocasião em que recebeu parecer pela rejeição
da  propositura,  emitido  pela  CCJR.  Ademais,  referido  parecer,  quando  submetido  à
apreciação do Plenário, foi igualmente rejeitado. 
  
Importante consignar que a propositura não recebeu emendas no âmbito da CCJR, razão
pela qual inexiste justificativa para o retorno do processo a esta Secretaria de Comissões
para fins de elaboração da redação final, nos termos do art. 149 do Regimento Interno, uma
vez que tal providência somente se impõe quando houver alterações no texto aprovado. 
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Dessa  forma,  entende‑se  que  não  há  fundamento  para  o  atendimento  das  medidas
solicitadas.  Assim,  devolve-se  o  processo  para  continuidade  regular  da  tramitação,
especialmente para fins de elaboração e apreciação da redação final pelo Núcleo de Redação
Final da Secretaria de Apoio Legislativo, conforme previsto no Art. 4º, I, 3.1, da Resolução
nº 18/2018. 
  
Atenciosamente, 
  
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2026.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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